
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 3538-9313, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE AVISO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL

Processo Digital nº: 1112822-18.2014.8.26.0100

Classe: Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Convolação de recuperação judicial em falência

Requerente: MPM Alimentos Ltda e outro

Falido (Passivo): MPM Alimentos Ltda e outro

EDITAL DE AVISO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL, EXPEDIDO NOS AUTOS DA
FALÊNCIA DE MPM Alimentos Ltda e outro - PROCESSO Nº 1112822-18.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER QUE Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.122.090/0001-26, é a administradora judicial nomeada nos autos da falência de MPM 
Alimentos Ltda e outro, com endereço à Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, 
Complexo JK, Torre B, 5º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-011, cujo 
administrador é Armando Lemos Wallach, inscrito na OAB/SP nº 421.826, processo nº 
1112822-18.2014.8.26.0100. 

COMUNICA, aos credores e demais interessados, que se encontra à disposição dos mesmos em 
horário comercial, com endereço à Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Complexo 
JK, Torre B, 5º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-011, e-mail 
armando@vivanteaj.com.br, sendo também disponível o e-mail contato@vivanteaj.com.br,. E 
para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da 
Lei.

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 15 de julho de 2025 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XVIII - Edição 4242 87

UPJ 31ª a 35ª VARAS CÍVEIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS.
Processo Digital nº: 0057423-06.2023.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). REBECA UEMATSU 
TEIXEIRA, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a EDNEY FIGUEIREDO CAVALCANTE, RG nº 55.600.767-0, CPF: 727.328.732-68, que lhe foi proposta uma 
ação de Cumprimento de sentença, por parte de Caio Vagner Aza Lima. Encontrando-se o(s) executado(a) em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema 
SISBAJUD (R$ 1.562,97), por intermédio do qual fica(m) intimado(s) de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer impugnação 
no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo do presente edital. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

COBRANÇA DE TAXA PARA DESARQUIVAMENTO

DATA: 14-07-2025- DIG

0702435-73-1995.8.26.0100 ? DR.(A) GIULIA P. CERQUETANI- OAB/SP 448068- Intimo Vossa Senhoria, para o recolhimento 
no valor de 5,825 UFESP?s, (para cada volume), correspondentes a digitalização de 01(UM) volumes, no código 222-4, de 
acordo com o Comunicado 995/2020, ítem 2.1, de 19 de novembro de 2024, pg. 21. Valores deverão ser recolhidos na Guia 
do Fundo de Despesas do TJSP (FEDTJ)., no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, sem a providência, a petição será 
encaminhada para a Ordem dos Advogados do Brasil-SP, para posterior retirada.

Varas de Falências

2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1028912-44.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA 
FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONEFORJA EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA, CNPJ 04461065000195, 
com endereço à Rua da Gloria, 85, Piraporinha, CEP 09950-800, Diadema - SP, que lhe foi proposta uma ação de Pedido de 
Falência por parte de Soluaço Importação e Exportação Ltda, com fundamento no artigo 94, II, da Lei 11.101/2005, em razão 
de execução frustrada, originária do processo de nº 1057370-13.2020.8.26.0100, que tramita na 19ª Vara Cível do Foro Central 
João Mendes, no valor de R$ 6.041,68. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, 
a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, depositar 
a quantia correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com juros e correção 
monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, sob pena 
de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2025.

EDITAL DE AVISO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL, EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE MPM Alimentos Ltda e outro 
- PROCESSO Nº 1112822-18.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Cavalcanti Lamêgo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER QUE Vivante 
Gestão e Administração Judicial Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 22.122.090/0001-26, é a administradora judicial nomeada nos 
autos da falência de MPM Alimentos Ltda e outro, com endereço à Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Complexo 
JK, Torre B, 5º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-011, cujo administrador é Armando Lemos Wallach, 
inscrito na OAB/SP nº 421.826, processo nº 1112822-18.2014.8.26.0100. COMUNICA, aos credores e demais interessados, 
que se encontra à disposição dos mesmos em horário comercial, com endereço à Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
2041, Complexo JK, Torre B, 5º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-011, e-mail armando@vivanteaj.com.br, 
sendo também disponível o e-mail contato@vivanteaj.com.br,. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2025.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

28
22

-1
8.

20
14

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

S
Z

jv
E

U
oi

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

07
/2

02
5 

às
 0

9:
12

 .

fls. 10884


